
Corregedoria-Geral do Ministério Público da Bahia 

Ofício Circular nº 04/2014 

 

Salvador, 26 de fevereiro de 2014. 

 

 

Assunto: OBSERVÂNCIA ÀS REGRAS DE PLANTÃO JUDICIÁRIO 
INSTITUÍDAS ATRAVÉS DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 01/2011 E 01/2013  

 

   Senhor(a) Promotor(a) de Justiça, 

   

  Considerando requerimento feito pela Secretaria Geral do 
Ministério Público através do procedimento tombado no SIMP sob o nº 
212247/13, no sentido de que seja recomendado aos membros do Parquet 
instruções emanadas pela Procuradoria-Geral de Justiça a respeito do plantão 
judiciário; 

  Considerando as certidões colacionadas ao procedimento acima 
citado, que apontam diversas situações que indicam supostas inobservâncias a 
regramento específico ao supracitado plantão; 

  Considerando que o descumprimento a ato normativo de órgão da 
administração superior configura, em tese, violação a dever funcional previsto 
no art. 145, XIX, da LC nº 11/96, solicito a V. Exa. que mantenha o celular 
institucional ligado durante o plantão judiciário, bem como, que receba todos os 
processos, comunicados de flagrante e demais expedientes e/ou 
procedimentos durante o horário de sua atuação no referido plantão.   

    Sendo o que se apresenta para o momento, prevaleço-me 
da oportunidade para externar-lhe protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

 

 

Franklin Ourives Dias da Silva 
Corregedor-Geral do Ministério Público 


